
Sarandi, 04 de janeiro de 2018 

Parecer n.`: 01/2018 

Ref. 
A lise da Lei Municipal 2348/2017 

Instado a emitir parecer jurídico referente ao oficio ri°. 00 1 /2
018 do Gabinete do Preftito, o qual traz anexa a Lei 2348/2

017, de autoria do Vereador Cilas Souza Morais, a qual dispõe sobre 

a criação em Sarandi, do Programa cie apoio às vitimas de AVC — Acidente 

Vascular Cerebral. O supramencionado Oficio questiona sobre a 
Possibilidade 

 em se proceder o veto ao expediente legal proposto pelo edil, 
tendo em vista a matéria abordada pela Lei em questiào tratar de matéria 
atinente à competência estadual e federal. 

Apresenta para tanto parecei técnico da Secretaria Municipal de Sande. anex0 
 aos presentes autos. Sem outros docUlllentos. 

Pois bela, passando ao mérito da (.1 
L1CS 1ü0, primeiramente cumpre destacar o disposto no artigo 5

°, da Lei Orgânica Municipal de Sarandi, o qual, atendendo ao preceito 
ÇOI-181Álucional preseMC no artigo 196 da Constituição Federal dispõe: 

417 5" - Compele privcrlivamenle tio 
A fio lie:122ft) cie Suran(1i: 

1 - legislar sobre custinios de inieresse local; 
II - 

.viiplelneciffc11• CI legISIclyci0 1L,Ciel-Cil 
cstudatil 170 (MC' CO tibUT, 

artigo 7' do mesmo diplomai De igual modo cabe alui a! observância do 



Art. 7' - Conipete ao Município de S'arcmcli, 
por /Orça do il7C1SO 11 do artigo 5' desta Lei 
°Kg:Mica, suplementar a legislação jederal 
C LI estadual. no que couber e o respeito de 
nue/seVSe! /01:(1/. 

Uma vez conhecida e delimitada a 
competência para abordar a matéria suscitada, cabe aqui a invocação do 
disposto no artigo 10 da Lei Federal i.080,190 que determina: 

/Irl. 10. Os 17711171.CiplUs poderão can...dituir 
consórcios para de..yenvolver em conjunto Os 
açües e os serviços de saúde que lhes 
correspondam. 

I" 	flpilica-se 	Lio.N 	coasiwctos 
administrativos inlernufmcipuis o principio 
da direção (1111C'Cl, e os reSpeeilVOS CilOS 
C0175/illdil'0s 	disporão 	sobre 	sua 
ObSCITC;11Citi 

.\Ç 2" No nível 111102iCip(11. o .ÇIVICI1i(1 LIII.00 de) 
SC112de (SUS), poder(fi 0 rts4cIlirz(n .-.5i ,  cilll 
distritos de Jorma a Integrar e articular 
itiçursos, tm

.
eccas e práticas voltadas pina o 

cohdrbtra loto/ das ações de saúde 

Mister se faz também a observãneia do conteúdo da Portaria 2N8,21)]1, e da; Fortuna 7,()9/2006 ambas do 
Nilinisterio da Saúde, a prime:yd trafando da Atenção Básica. esta definida 

como porta de entrada ao Sistema Único de Saúde, cumprindo assim, papel 

estratégico na rede de atenção aos pacientes e servindo de base para seu 

ordenamento e efetivação, e a segunda que dispõe sobre o Pacto cie Saúde, 

do qual o Município de Sarandi C: participante e que tem por constante 

escopo o desenvolvimento dos programas de atens:ilio basica, que 
notoriamente ainda são deliCiLírios em nossa realidade. 	 çai AC 

4`‘)‘4 



Mesmo assim, há ainda que se destacar o 
pioncirismo do Município em atender a questâo das especialidades, seja 
através do Centro Municipal cie Lspecialiclades ou mesmo atravjs do 
CISAMUSEP, dentro da rede de urgencia e emergencia betu como em casos de média a alta complexidade. 

V
erilicando-se o acervo legal em âmbito municipal e mesmo estadual, 

COI1Stind-SC CjIle 
foram sim propostos projetos de Lei com semelhante iniciativa, obviamente adequados as realidades 

de cada região, e que, no entanto, não se tornaram Leis efetivas, o que 
demonstra a complexidade em se instimir um Único programa de 
atendimento destinado as vitimas cle Acidente Vascular Cerebral. 

CONCLUSÃO 

A ate todo o exposto, observadas as peculiaridades atinentes à realidade do Município, bem como a Legislação 
em vigor, tais como as Portarias do Ministerio da Saúde, e, destacando o 
caráter opinativo do presente Parecer Jurídico, o qual nâo vincula a Deei

o  do Chefe do 'Executivo, opina pelo velo da Lei em dnálise. 

ofparecer. 

Ala riá, R(3.s":1 dos Sa 111 
PrOCL '411(int JUI 
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